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Foz do Iguaçu, 05 de setembro de 2022. 

 
Oficio nº 1072/22 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 967/2022
 

Senhor Presidente,

       

Em atenção ao Requerimento no 967/2022, de autoria da Nobre Vereadora Yasmin Hachem, encaminhado 
pelo Ofício no 1204/2022-GP, de 12 de agosto de 2022, dessa Casa de Leis, sobre a aplicação prática, no 
Município de Foz do Iguaçu, da Lei Federal no 11.126, de 27 de junho de 2005, que dispõe sobre o direito do 
portador de deficiência visual de ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo acompanhado de cão-guia, 
informamos conforme segue:

- Ouvidoria Geral do Município: desde o início das operações da Central 156, em setembro de 2019, não 
foi encontrado nenhum chamado referente ao assunto requerido;

- Secretaria Municipal da Fazenda: não consta nenhuma reclamação ou denúncia de pessoa com 
deficiência visual relativa ao descumprimento da lei supracitada, bem como, não foi aplicada nenhuma sanção ou 
penalidade fundamentada naquela legislação;

- Diretoria do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON: não há registro de 
atendimento de reclamações ou processo administrativo referente ao tema neste órgão;

- Instituto de Transportes e Trânsito de Foz do Iguaçu – FOZTRANS: não há conhecimento ou 
registro de nenhuma situação quanto a reclamações recebidas se já houve alguma pessoa com direito negado de 
acordo com a Lei Federal no 11.126, de 27 de junho de 2005. 

Atenciosamente,

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 

Nilton Aparecido Bobato – Secretário Municipal da Administração 

Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

 

 

Ao Senhor       
NEY PATRÍCIO DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR

 

1Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código d2d4e60c-3fc0-41e1-9374-626d2e2f7b34.
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      D E S P A C H O

1 – Leitura no expediente

2 – À disposição no SAPL

      Em 14/09/2022

     
     NEY PATRÍCIO
         Presidente
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